
 

 
 

 

QUESTIONAMENTO Nº 1 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 015/2023 

 
PROCESSO 135/2023 
 
Objeto: Compra de material de limpeza, higiene pessoal, equipamentos e utensílios de 
limpeza, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
 
Comunicamos abaixo resposta ao questionamento formulado por empresa interessada na 
licitação em referência: 
 
Pergunta: 

“Com relação às divisões dos itens por lote, entendemos que a divisão 

conforme publicada em edital, restringe a participação de empresas fabricantes e 

distribuidores, fato que poderia gerar economia a esta administração. Por exemplo, no 

lote 01, somos fabricantes dos itens 1.1 e 1.2 e temos interesse na participação restrita 

desses itens. Estando os produtos divididos em lotes, teremos que obrigatoriamente 

ofertar os demais itens que não são de nossa linha, gerando um consequente aumento de 

preço da aquisição em lote pois precisamos consultar outros fabricantes, afetando nosso 

prazo, e impossibilitando maiores descontos nos itens que temos em nossa linha. Assim, 

solicitamos que seja separado os itens do Lote 01 individualmente, sendo os itens 1.1 - 

Lote 01 - 1.2 - Lote 02 e assim por diante, visando viabilizar a participação de fabricantes 

interessados nos itens específicos. Caso não seja possível solicitamos que seja 

esclarecido o motivo para o agrupamento dos itens em questão. Agradeço desde-já” 

 

Resposta: 

Informamos que o processo licitatório para aquisição de materiais de limpeza 

foi devidamente instruído com pesquisas de preços, onde foi obtido no mínimo 3 preços 

válidos para cada item.  

A forma de agrupamento foi previamente definida e entendemos que não há 

restrições na participação de interessados, tendo em vista que já temos propostas 

inseridas no sistema.  

Dessa forma, fica mantido o Edital conforme divulgação inicial, bem como a 

data de abertura e disputa de lances no dia 06/06/2023 às 9h e 10h, respectivamente.  
 

Santos, 02 de junho de 2023. 
 

LUCAS MEDEIROS RODRIGUES DE SOUZA 
Pregoeiro da Comissão de Licitações 

COMLIC -PRODESAN 


